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ASSUNTO: REVISÃO DA PORTARIA ANP Nº 115, DE 05 DE JULHO DE 2010,  TENDO EM VISTA A PREVISÃO DO INCISO XXI DO ARTIGO 8º DA LEI Nº 9.478, DE 06/08/1997,  E A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 532, DE 28 DE ABRIL DE 2011.

[bookmark: _Toc245291387][bookmark: _Toc245291487][bookmark: _Toc294283332]I – Motivação
Trata a presente nota técnica da revisão da Portaria ANP nº 115/2000, necessária devido ao previsto no artigo 8º, inciso XXI, da Lei nº 9.478, de 06/08/1997, incluído pela Lei nº 11.909, de abril de 2009, o qual determina, como uma das atribuições da ANP, o registro dos contratos de transporte e de interconexão entre instalações de transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização, celebrados entre os agentes de mercado.  Além disso, a revisão deve ser promovida, também, para regulamentar o disposto na Medida Provisória nº 532, de 28 de abril de 2011, que transferiu para a ANP a atribuição de autorizar e regular instalações utilizadas para o transporte e a transferência de biocombustíveis.
Quando da publicação da supracitada Portaria, havia no país um único agente operador de dutos de longa distância, a Petrobras Transporte S.A. – Transpetro, subsidiária integral da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, criada por força do artigo 65 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997. Atualmente, já existem pleitos de agentes econômicos interessados em construir dutos de grande extensão, que se interconectariam à infraestrutura existente, para o escoamento de seus produtos, o que torna imprescindível a regulamentação do art. 8º, XXI, da Lei nº 9.478/97.  
Adicionalmente, em virtude da edição da MP nº 532/2011, faz-se necessário adequar as novas Portarias e Resoluções existentes de forma a abarcar as novas atribuições trazidas à ANP, em consonância com o artigo 4º, o qual dispõe que “para atendimento ao disposto nesta Medida Provisória, a ANP promoverá a adequação de seus regulamentos em até cento e oitenta dias e estabelecerá prazos para as empresas com atividades em curso adequarem-se às novas disposições”. 
Assim sendo, propôs-se as alterações na Portaria ANP nº 115/2000, conforme Anexo, de forma a incluir aqueles que exercem exclusivamente a atividade de transporte de biocombustíveis, de acordo com a atribuição insculpida no inciso XVI do artigo 8º da Lei nº 9.478/1997, com alterações trazidas pela MP nº 532/2011, a seguir reproduzido:
“Art. 8º - Inciso XVI: regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, importação, exportação, armazenagem, estocagem, transporte, transferência, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;” (grifos nossos)
[bookmark: _Toc294283333]II – Das alterações introduzidas na Portaria ANP nº 115/2000
Primeiramente, conforme mencionado, procedeu-se a alterações na Portaria ANP nº 115/2000 a fim de possibilitar o estabelecimento de contratos de interconexão entre agentes transportadores de forma a flexibilizar a atuação dos agentes econômicos do setor, sem prejuízo dos princípios que originalmente nortearam este ato normativo em julho do ano 2000.
 Obviamente, tal flexibilidade deve vir acompanhada dos princípios do livre acesso e da preferência do proprietário, princípios estes insculpidos no artigo 58 da Lei 9.478/1997. 
Adicionalmente, foi ampliado o prazo de 10 anos, previsto no inciso IV do artigo 19 da Portaria 115/2001, para até 15 anos, a fim de garantir a harmonia entre o prazo anteriormente estipulado no inciso III deste mesmo artigo, com o do novo artigo 28, referente à interconexão. Vale ressaltar que a ampliação do prazo supracitado fica condicionada à ocorrência de investimento, conforme  previsto no Art. 13º, a seguir reproduzido.
“Art. 13. Ocorrendo uma solicitação de Transporte Firme por Terceiro Interessado, não havendo Capacidade Operacional suficiente para o atendimento e caso o Proprietário opte pela não realização dos investimentos necessários à ampliação da Capacidade Operacional até a Instalação de Transporte atingir sua Capacidade Máxima, este Proprietário fica obrigado a aceitar investimentos realizados pelo Terceiro Interessado para implementar a citada ampliação.
§ 1º. O valor e a forma dos investimentos, sua remuneração, que pode ser através da utilização de serviços de transporte, e as alterações das condições operacionais da Instalação de Transporte deverão ser negociadas entre o Proprietário, o Transportador e o Terceiro Interessado.
§ 2º. A propriedade das novas instalações para ampliação da Capacidade Operacional será do Proprietário da Instalação de Transporte, mesmo que os investimentos tenham sido realizados por Terceiro Interessado.”  

Adicionalmente, o artigo 5º foi alterado de forma a abarcar informações referentes aos contratos de interconexão.
Por fim, acrescentou-se à minuta de Resolução o conceito de biocombustíveis para cumprimento do disposto na MP nº 532/11 no que se refere às novas atribuições da ANP.
[bookmark: _Toc291083691][bookmark: _Toc294283334]III. Considerações Finais
Acredita-se que as alterações propostas na minuta de Resolução foram elaboradas de forma a ampliar e flexibilizar as modalidades de contratos entre agentes, uma vez que está sendo proposto um padrão para contratos de interconexão para o transporte de petróleo, seus derivados e biocombustíveis. Além disso, foi mantida a necessidade da observância de importantes e consagrados princípios, tais como o do livre acesso, o da não-discriminação para a oferta de capacidade e o da preferência do proprietário.
Adicionalmente, foi incluído no escopo da Resolução o transporte de biocombustíveis, em consonância com as alterações promovidas pela MP nº 532/11 na Lei 9.478/97.
Por fim, sugere-se que a minuta de resolução anexa a esta Nota Técnica siga para apreciação da Procuradoria Geral da ANP (PRG/ANP), para posterior deliberação da Diretoria Colegiada visando à sua publicação, após realização de Audiência Pública, precedida de consulta pública pelo prazo de 30 (trinta) dias.
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